DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA (DFD) - Art. 12, Inciso VII, Lei nº 14.133/ 2021
[bookmark: _Hlk181797076]CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE COLETA ORGANICA E SELETIVA, TRIAGEM, TRANSPORTE E DESTINAÇAO FINAL DE RESIDUOS DOMICILIARES, SÓLIDOS E COMPACTAVEIS, COM LIXO ORGANICO E INORGANICO (SECO), URBANOS E RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES RS.

UNIDADE SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente
SECRETÁRIO/RESPONSAVEL: Jovani Fernandes da Costa
CARGO: Secretário Municipal
DATA: 06/11/2024

Senhora Prefeita:
Através do Presente, vimos solicitar a autorização de Vossa Excelência para abertura de processo  de licitação para o objeto que segue.
OBJETO
1. Constitui o objeto do presente a CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE COLETA ORGANICA E SELETIVA, TRIAGEM, TRANSPORTE E DESTINAÇAO FINAL DE RESIDUOS DOMICILIARES, SÓLIDOS E COMPACTAVEIS, COM LIXO ORGANICO E INORGANICO (SECO), URBANOS E RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES RS, de acordo com o que segue:

	ITEM
	QUT
	ESPECIFAÇAO DO PRODUTO
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	12

	CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE COLETA ORGANICA E SELETIVA, TRIAGEM, TRANSPORTE E DESTINAÇAO FINAL DE RESIDUOS DOMICILIARES, SÓLIDOS E COMPACTAVEIS, COM LIXO ORGANICO E INORGANICO (SECO), URBANOS E RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES RS).
· Os mesmos deverão ser encaminhados para reciclagem em central de triagem e o restante de resíduos não aproveitados para aterro sanitário, todos em locais apropriados devidamente licenciados pelo órgão ambiental competente, de aproximadamente 35 (trinta e cinco) toneladas/ mês de resíduos e uma população de 3.613 (Três mil seiscentos e treze) habitantes, compreendendo área urbana e rural, com no mínimo 01 caminhão, para a coleta 03 vezes por semana no município e destino até o aterro sanitário;
· O serviço deverá ser efetuado com no mínimo 01 caminhão apropriado para coleta seletiva, modelo com no máximo 15 anos, em perfeito estado de conservação, aprovado por servidores municipais que serão designados pela administração municipal e com equipamento de GPS instalado que grave a rota percorrida diariamente e resgate histórico;
· A empresa deverá dispor de 01 (Um motorista), devidamente habilitado para tal e funcionários (no mínimo 02 garis) aptos para o recolhimento dos resíduos ou realização dos serviços. Todos deverão usar EPIS – Equipamento de Proteção Individual;
· A coleta e transporte ficará sob inteira responsabilidade da contratada e fiscalizada pelo Município, devendo ser realizada segundo o cronograma abaixo:
· FREQUENCIA E HORARIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
· O lixo orgânico e inorgânico será recolhido, 03 vezes por semana, nas segundas feiras, quartas feiras e sextas feiras, no período das 07hs30min até as 18hs00min;
· A coleta não será efetuada nos dias em que for feriado municipal, estadual ou nacional, nestes dias a coleta será realizada no dia posterior ao feriado.
· Ao menos 01 vez por semana ou a cada 15 dias, conforme estado dos contentores, a coleta deve ser realizada com 01 caminhão com TOMBADOR DE CONTENTORES, para uma limpeza correta e eficaz de restos de lixos nos contêineres instalados no município.
· A cada 03 meses, a empresa deve recolher sem custos adicionais, lixos inservíveis (Colchões, guarda-roupas, entre outros), em local que o município ira indicar para recolhimento e levado até o aterro sanitário para descarte.
· OS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇAO FINAL DE RESIDUOS SOLIDOS URBANOS RESIDENCIAL E COMERCIAL A SEREM CONTRATADOS SERÃO PRESTADOS EM TODAS AS VIAS URBANAS DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES, DE ACORDO COM OS SEGUINTES ROTEIROS:
· A coleta será realizada em todo o perimero urbano da cidade (Incluindo Vila operária) de Campos Borges de todo qualquer tipo de lixo (Orgânico ou inorgânico), 03 vezes por semana (Segunda, quarta e sexta feira), sendo que alem no perímetro urbano do município, os serviços de recolhimento deverão ser realizados em localidades do interior do Município, conforme segue:
· COMUNIDADES:
· 1.1.1 Rincão dos Toledos e Vila Fogo, (05) pontos no mesmo trajeto, sendo 01 caixa em frente a propriedade de Fernando Trombetta Carvalho em Rincão dos Toledos, com aproximadamente 11 Km da sede do Município; outro ponto em frente a empresa SC Seriais, 01  caixa em frente ao cemitério dos Lopes, outra caixa na curva próximo propriedade de Maria Hilda Toledo Bonzanini e outra caixa na subida dos Liras, já na linha São Cristóvão;
· 1.1.2 Distrito de Linha Ferrari e Varame com (06) pontos no mesmo trajeto, sendo 01 caixa em frente a comunida de Linha Ferrari, aproximadamente 06 Km da sede do Município, 01 ponto em frente a Residência de Solange Gonzatt, 01 ponto próximo residência de Alexandre Khun, 01 ponto em frente ao bar do Cará, 01 ponto em frente ao Moinho do Varame, 01 ponto próximo a ponte da Celesia;
· 1.1.3 Agrovila União - com (03) pontos no mesmo trajeto, sendo 01 ponto em frente a propriedade de Marcelo Antonio Soares, 01 ponto na Agrovila União 01 no final do povoado da vila e 01 ponto em frente a propriedade do Senhor Vilson Neves, com aproximadamente 02 Km da sede do município;
· 1.1.4 Uma caixa no inicio da Avenida Mauricio Cardoso, entrada do Distrito de São José e outra caixa no final da Avenida Mauricio Cardoso, no entroncamento das linhas São Pedro e Linha Teodoro;
· 1.1.5 Vila São Jorge, estendendo-se a coleta até o Matadouro de Guilomar Bitencurt, aproximadamente 04 km da sede do Município;
· 1.1.6 Linha São Pedro, com (03) pontos no mesmo trajeto, sendo 01 em frente ao colégio Duarte da Costa 01 em frente a propriedade de Antenor dos Santos Antunes, e 01 próximo propriedade de Beraci Aguiar  com aproximadamente 3,5 Km da sede do município;
· 1.1.7 Linha Costa, VRS 817, aproximadamente 02 km da sede do Município, com 01 ponto de recolhimento em frente a propriedade de Avelino da Silva Toledo e 01 ponto em frente ao restaurante Tempero Novo e 01 Próximo a CBNet;
· 1.1.8 Mundo Novo, 01 ponto na entrada do Balneário Lago Dourado, aproximadamente 20 Km da sede do Município;
· 1.1.9 Linha Teodoro 02 pontos, devendo realizar o trajeto até o ponto próximo propriedade de Judite Neves, retornando pelo travessa que sai na estrada do Varame com ponto de recolhimento próximo a propriedade de Ceci Hefler passando .
· ETINERARIO DO RECOLHIMENTO:
· SEGUNDAS FEIRAS: Perímetro urbana (Vila Operaria passando em frente a Capela Santa Luzia em frente ao posto de saúde e seguindo ate uma caixa com ponto de recolhimento em frente ao colégio Duarte da Costa de onde retorna), (Linha São Jorge) trajetos especificados nos itens 1.1.1 (Rincão dos Toledos) e 1.1.8 (Mundo Novo);
· QUARTAS FEIRAS: Perímetro urbana (Vila Operaria passando em frente a Capela Santa Luzia em frente ao posto de saúde e seguindo ate uma caixa com ponto de recolhimento em frente ao colégio Duarte da Costa de onde retorna), (Linha São Jorge);
· SEXTAS FEIRAS: Perímetro urbana (Vila Operaria passando em frente a Capela Santa Luzia em frente ao posto de saúde e seguindo ate uma caixa com ponto de recolhimento em frente ao colégio Duarte da Costa de onde retorna), (Linha São Jorge) e trajeto especificado nos itens 1.1.2 (Linha Ferrari e Varame), 1.1.3 Propriedade de Marcelo Antonio Soares e (Agrovila União), 1.1.7 (São Pedro), 1.1.8 (Linha Costa e Distrito Industrial), 1.1.9 (Linha Teodoro);

· Km percorrido por semana 160km.

	R$ 29.917,57
	R$ 359.010,84

	
	
	
	
	Total R$ 359.010,84




1.2. O valor total previsto para a referida despesa com o objeto licitado será de R$ 29.917,57 (Vinte e nove mil novecentos e dezessete reais e cinquenta e sete centavos) mensais, totalizando em 12 meses o valor de R$ 359.010,84 (Trezentos e cinquenta e nove mil e dez reais e oitenta e quatro centavos), valores elaborado com base em orçamentos fornecido por empresas do ramo pertinente ao objeto ora licitado e também com preço extraído em consulta realizado no site do TCE/RS- LICITACON, em municípios do porte de Campos Borges, como Alto Alegre/ RS, Quinze de Novembro/ RS, Lagoa dos Três Cantos/ RS, Estrela Velha/ RS e no próprio município de Campos Borges/RS, sendo que nos demais municípios os valores variaram entre R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil reais) e até R$ 32.000,00 (Trinta e dois mil reais), o qual por uma média e baseado na correção de valores já pagos hoje no processo emergencial, se chegou a referência mensal pelo valor pago pelo município hoje.
1.3 O município se propõe a pagar o valor máximo de R$ 29.917,57 (Vinte e nove mil novecentos e dezessete reais e cinquenta e sete centavos) mensais, totalizando em 12 meses o valor de R$ 359.010,84 (Trezentos e cinquenta e nove mil e dez reais e oitenta e quatro centavos).
2. JUSTIFICATIVA
2.1 É de conhecimento de todos que é de competência do município o recolhimento de lixo (orgânico e inorgânico) do município, se fazendo assim de extrema necessidade a contratação para a coleta seletiva e destinação final de resíduos domiciliares urbanos e rurais, se fazendo necessária uma coleta mínima de 03 vezes por semana, para se manter adequado o acumulo de resíduos no município.
2.2 Diante do exposto, a administração tem por objetivo realizar a abertura de licitação para a coleta seletiva, transporte e destinação final de resíduos domiciliares do município, também em virtude da empresa contratada no pregão presencial realizado em 2023, ter pedido a rescisão contratual, se trabalhando hoje com um contrato emergencial para o devido recolhimento.
3. DO PAGAMENTO
3.1 O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com a proposta apresentada na licitação, em até 30 dias mediante apresentação de NF fatura.

3.2 A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo e número da licitação a fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta das Dotações Orçamentárias para o exercício 2024, Lei Orçamentária Anual n.º 1.842, de 15 de dezembro de 2023, que serão custeados pelos recursos PROPRIOS, e serão provenientes da seguinte classificação orçamentária:

ÓRGÃO: 07 – SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  
PROJETO: 2063 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES AMBIENTAIS
RUBRICA: 3.390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA
RV - 001 
5. VIGÊNCIA DO CONTRATO:
5.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, a contar de sua assinatura, podendo vir a ser prorrogado, a critério da Administração e com a anuência da contratada, de acordo com a lei 14.133/2021. O contrato poderá ser rescindido nos termos do artigo 137, 138 e 139 da Lei nº. 14.133 e suas alterações posteriores.
5.2 Os preços acima mencionados poderão ser reajustados pela variação do IGP-M, IPCA ou INPC, ou pela media aritmética dos três índices, em caso de prorrogação da vigência contratual, conforme disposto no item – PRAZOS E CONDIÇÕES, considerando como data inicial a assinatura do respectivo contrato.
6. CONTROLE DA EXECUÇÃO: 

6.1. A fiscalização do contrato será exercida pelo Sr. JOVANI FERNANDES DA COSTA, que se encontra na condição de Secretario Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente, que terá como competência acompanhar e fiscalizar se a licitante vencedora está executando as cláusulas previstas no edital e no contrato em conformidade.
6.2. A fiscalização sobre todos os termos do presente contrato, a ser exercida pelo CONTRATANTE, ocorrerá para preservar o interesse público, sendo que eventual atraso ou deficiência nos serviços não lhe implicará na corresponsabilidade.

						Campos Borges/RS, aos 06 de novembro de 2024.
___________________________________________
JOVANI FERNANDES DA COSTA
Secretario Infraestrutura e Meio Ambiente

